
REFERÊNCIA:

REQUERENTE:

INTERESSADO:

1. DO RELATÓRIO:

CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

PARECER JURÍDICO LIC N.° 67/2025

Comissão de Licitacão

DIREITO ADMINISTRATIVO; LICITAÇÕES; CONTRATAÇÃO

DIRETA; DISPENSA LICITAÇÃO; PROCESSO

ADMINISTRATIVO N°_/2025; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

DE CONSUMO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA

ELABORAÇÃO DE EVENTOS ESCOLARES. LEI N°

14.133/2021; DECRETO N° 12.343/2024. OPINATIVO PELA

REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA, NOS

TERMOS DO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021.

LEI N.° 14.133/2021 (Lei Geral de Licitações e Contratos); DECRETO
N° 12.343/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Trata-se de Parecer Jurídico requisitado para analisar a conformidade legal da

contratação por dispensa de licitação, fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei n°

14.133/2021, para aquisição de materiais de consumo para atender às necessidades da

secretaria municipal de educação para elaboração de eventos escolares.

O valor estimado da contratação é de R$ 49.999,55 (quarenta e nove mil,

novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), enquadrando-se dentro

do limite legal para dispensa de licitação, conforme estabelece o artigo 75, inciso II, da Lei

nº 14.133/2021.

É o relatório, passo à análise.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JÚRIDICA

Registre-se, de pórtico, que o presente Parecer Jurídico tem por objeto a fase

interna do procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, visando à

verificação da regularidade dos atos administrativos anteriores à formalização da
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existência de saldo financeiro para cobrir as despesas da contratação.

1030
Comissão de Licitação

No presente caso, verifica-se que todos esses documentos foram devidamente

anexados e instruídos no processo administrativo, garantindo transparência, eficiência e

conformidade legal.

1.1 DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO

é

Com o início da fase interna e a devida autorização da autoridade competente, o

processo de contratação direta deve ser autuado e numerado, garantindo que todos os seus

procedimentos sejam devidamente registrados por meio de documentação escrita. Mesmo

que algumas tratativas ocorram verbalmente ou por outros meios, a formalização documental

obrigatória e, em geral, ocorre por meio de registros administrativos. Dessa forma,

essencial que os documentos sejam organizados em um único volume, seguindo uma

sequência lógica, compondo os autos do processo. Assim, a autuação, o registro e a

numeração do processo visam assegurar a integridade e confiabilidade da ação

administrativa.

é

No presente caso, verifica-se que o processo administrativo em análise se

encontra corretamente autuado, contendo em seus autos a descrição clara do objeto da

contratação, bem como a indicação dos recursos disponíveis para custear a despesa oriunda

do serviço a ser contratado, atendendo ao disposto no artigo 18 da Lei nº 14.133/2021.

Ressalta-se que esta contratação direta será realizada por dispensa de licitação,

nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, visto que o valor da contratação não

ultrapassa o limite legal estabelecido. Ademais, o processo de contratação inclui a justificativa

para a necessidade da aquisição e contratação, os documentos que demonstram a estimativa

de preços praticados no mercado, a disponibilidade orçamentária e a compatibilidade da

contratação com o interesse público.

A formalização do contrato administrativo contempla para aquisição de materiais

de consumo para atender às necessidades da secretaria municipal de educação para

elaboração de eventos a serem realizados nas escolas da Rede Municipal ensino.

Dessa forma, verifica-se que todos os requisitos para a contratação direta foram

devidamente observados, garantindo sua conformidade legal. Com isso, o processo poderá

seguir para autorização da autoridade competente, possibilitando a formalização do
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